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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Recurso proveniente de Emenda: (  )Federal   (  )Estadual   (  )Municipal   (X)N/A 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à construção de 120 (cento 

e vinte) lóculos no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, localizado na Rua Honório Germano, nº 2012, Bairro 

Novo Horizonte, Capão da Canoa/RS, CEP 95555-000, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar, no memorial descritivo, no projeto, na planilha orçamentária, 

nas composições de custos e demais documentos técnicos que instruem o processo. 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE      

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 

para construção de 120 lóculos no Cemi-

tério Municipal de Capão da Canoa/RS, 

com fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e demais serviços 

necessários, conforme memorial descri-

tivo, projeto e planilha orçamentária. 

UNIDADE 1 R$ 328.474,63 R$ 328.474,63 
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1.2. O objeto compreende o fornecimento integral de materiais, peças pré-fabricadas, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas, transporte, mobilização, desmobilização, administração local, isolamento e sinalização da área, limpeza 

permanente e final da obra, bem como todos os serviços necessários à completa execução e entrega dos lóculos em 

condições adequadas de uso. 

 

1.3. A obra contemplará, de forma geral, os serviços preliminares, execução de fundação em radier, montagem dos 

lóculos com elementos pré-moldados de concreto armado, alvenarias, revestimentos, impermeabilização, pintura, co-

bertura/laje, sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado, acabamentos e destinação adequada dos 

resíduos gerados. 

 

1.4. O objeto caracteriza-se como obra/serviço de engenharia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por envolver 

execução técnica de construção civil, intervenção em imóvel público e implantação de estrutura permanente destinada 

à ampliação da infraestrutura cemiterial municipal. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele definido no instrumento contratual, observada a legislação aplicá-

vel e a necessidade de abranger o período de execução, recebimento e encerramento das obrigações contratuais. 

 

1.6. O prazo de execução da obra será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço pela Administração, conforme memorial descritivo e cronograma físico-financeiro. 

 

1.7. O custo estimado total da contratação é de R$ 328.474,63 (trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e 

quatro reais e sessenta e três centavos), conforme planilha orçamentária e composições de custos constantes do pro-

cesso. 

 

1.8. A execução deverá observar a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 793/2023, as normas técnicas 

da ABNT aplicáveis, as normas de segurança do trabalho pertinentes, especialmente NR-18 e NR-35, bem como as 

exigências ambientais, sanitárias e urbanísticas relacionadas à natureza do objeto. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’). 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 

 

4.1. A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, operacionais, legais, ambientais e de segurança necessários 

à execução da obra de engenharia destinada à construção de 120 (cento e vinte) lóculos no Cemitério Municipal de 

Capão da Canoa/RS, observando-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 793/2023, no 

Estudo Técnico Preliminar, no memorial descritivo, no projeto, na planilha orçamentária, nas composições de custos e 

demais documentos técnicos que instruem o processo. 

 

4.2. A contratada deverá executar integralmente o objeto, compreendendo o fornecimento de todos os materiais, peças 

pré-fabricadas, mão de obra, equipamentos, ferramentas, transporte, mobilização, desmobilização, administração local, 

isolamento e sinalização da área, limpeza permanente e final da obra, bem como todos os serviços necessários à 

entrega dos lóculos concluídos e em condições adequadas de uso. 

 

4.3. A execução deverá abranger, de forma geral, os serviços preliminares, fundação em radier, montagem dos lóculos 

em elementos pré-moldados de concreto armado, execução de alvenarias, revestimentos, impermeabilização, pintura, 

cobertura/laje, sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado, acabamentos, limpeza final e destinação 

adequada dos resíduos gerados. 
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4.4. A contratada deverá observar rigorosamente o memorial descritivo, os projetos e as especificações técnicas apro-

vadas pela Administração, não sendo admitida alteração de materiais, dimensões, métodos executivos, etapas cons-

trutivas ou soluções técnicas sem prévia autorização formal da fiscalização e, quando necessário, dos responsáveis 

técnicos competentes. 

 

4.5. Os materiais empregados deverão ser novos, sem uso anterior, de boa qualidade, compatíveis com a finalidade 

da obra e adequados às condições ambientais do Município de Capão da Canoa/RS, especialmente por se tratar de 

região litorânea, sujeita à umidade, maresia e demais agentes que podem afetar a durabilidade das estruturas. 

 

4.6. As peças pré-moldadas de concreto armado utilizadas na construção dos lóculos deverão possuir dimensões, 

resistência, acabamento e características compatíveis com o projeto e com o memorial descritivo, garantindo estabili-

dade, segurança, durabilidade, adequado encaixe, vedação e resistência às condições de uso e ao ambiente em que 

serão instaladas. 

 

4.7. Os lóculos deverão ser executados com observância às condições de salubridade, higiene, estanqueidade e con-

trole ambiental, incluindo impermeabilização adequada das superfícies e implantação do sistema de tubulação e filtra-

gem de gases com carvão ativado, conforme previsto nos documentos técnicos da contratação. 

 

4.8. A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, disponibilizando equipe 

qualificada, equipamentos apropriados, profissionais habilitados e experiência compatível com a execução de obras de 

construção civil de natureza semelhante, observadas as exigências de habilitação previstas neste Termo de Referência 

e no instrumento convocatório. 

 

4.9. A contratada deverá indicar responsável técnico legalmente habilitado junto ao respectivo conselho profissional 

competente, com emissão da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Respon-

sabilidade Técnica — RRT, conforme o caso, abrangendo a execução integral da obra, o local de execução e o objeto 

contratado. 

 

4.10. A execução da obra deverá observar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT 

aplicáveis à construção civil, especialmente aquelas relacionadas a estruturas de concreto, elementos pré-moldados, 

fundações, impermeabilizações, revestimentos, instalações, segurança e desempenho das edificações, bem como de-

mais normas pertinentes ao objeto. 

 

4.11. A contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde do trabalho aplicáveis, especial-

mente a NR-18, relativa às condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, e a NR-35, quando 

houver trabalho em altura, devendo fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual — EPIs e Equipa-

mentos de Proteção Coletiva — EPCs. 

 

4.12. A área de execução deverá permanecer devidamente isolada, sinalizada, organizada e segura durante todo o 

período da obra, de modo a preservar a segurança de trabalhadores, servidores, usuários e visitantes do Cemitério 

Municipal, evitando acessos indevidos, acidentes e interferências no funcionamento regular do local. 

 

4.13. A contratada deverá manter o canteiro de obras limpo e organizado, promovendo a remoção periódica de entu-

lhos, sobras de materiais e resíduos da construção civil, bem como a limpeza final da área após a conclusão dos 

serviços, responsabilizando-se pela destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. 

 

4.14. A execução deverá observar as normas ambientais aplicáveis, especialmente quanto ao gerenciamento, trans-

porte e destinação dos resíduos da construção civil, sendo vedado o descarte irregular em vias públicas, terrenos 

baldios, áreas verdes, redes de drenagem, espaços internos do cemitério ou locais não licenciados. 

 

4.15. A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela fiscalização, amostras, catálogos, fichas técnicas, certifi-

cados, comprovações de origem ou demais documentos relativos aos materiais a serem empregados, a fim de permitir 

a verificação de compatibilidade com o memorial descritivo, o projeto e as especificações técnicas. 

 

4.16. Nenhum serviço poderá ser iniciado antes da emissão da Ordem de Serviço pela Administração e da apresenta-

ção da respectiva ART ou RRT de execução, devidamente registrada e quitada, além dos demais documentos exigidos 

para início da obra. 
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4.17. A contratada deverá manter preposto ou responsável no local da obra, aceito pela Administração, para representá-

la durante a execução contratual, receber orientações da fiscalização, acompanhar medições, prestar informações e 

adotar providências necessárias à correção de eventuais inconformidades. 

 

4.18. A fiscalização municipal poderá rejeitar, impugnar ou determinar a correção de serviços executados em desacordo 

com o projeto, memorial descritivo, normas técnicas, especificações, contrato ou boas práticas da construção civil, 

cabendo à contratada reparar, refazer, substituir ou adequar, às suas expensas, os serviços ou materiais considerados 

inadequados. 

 

4.19. A contratada será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários 

e demais obrigações decorrentes da execução do objeto, não havendo transferência de responsabilidade à Adminis-

tração Municipal em razão da contratação. 

 

4.20. A contratada responderá por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

da obra, inclusive por falhas de segurança, má execução, emprego de materiais inadequados, descumprimento de 

normas técnicas ou omissão de seus empregados, prepostos ou eventuais subcontratados, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis. 

 

4.21. Não será admitida a subcontratação total do objeto, por se tratar de obra integrada e com responsabilidade técnica 

única. Eventual subcontratação parcial, se tecnicamente necessária, somente poderá ocorrer mediante prévia autori-

zação formal da Administração, sem afastar a responsabilidade integral da contratada pela execução, qualidade, segu-

rança e garantia dos serviços. 

 

4.22. A vistoria técnica prévia no local da obra será facultada aos interessados, mediante agendamento com a Admi-

nistração, a fim de permitir pleno conhecimento das condições locais de execução. A ausência de vistoria, quando 

facultativa, não poderá ser alegada posteriormente para justificar desconhecimento das condições do local, dificuldades 

operacionais ou necessidade de acréscimos indevidos. 

 

4.23. A contratada deverá executar a obra de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado, as orientações da 

fiscalização e as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e nos documentos técnicos, devendo 

comunicar formalmente qualquer ocorrência que possa afetar a execução, a qualidade, a segurança ou o cumprimento 

das obrigações assumidas. 

 

4.24. O recebimento da obra ficará condicionado à verificação da conformidade dos serviços executados com o projeto, 

memorial descritivo, planilha orçamentária, normas técnicas, condições contratuais e demais documentos do processo, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada pela correção de vícios, defeitos ou inconformidades identificadas 

durante ou após o recebimento, nos termos da legislação aplicável. 

 

4.25. A contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais empregados pelo prazo mínimo de 12 (doze) 

meses, contado do recebimento definitivo da obra, obrigando-se a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, os vícios, defeitos ou inconformidades decorrentes da execução ou dos materiais empregados, sem 

prejuízo das responsabilidades legais aplicáveis às obras de engenharia, especialmente quanto à solidez, segurança 

e durabilidade da construção. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. A execução contratual consistirá na realização de obra de engenharia destinada à construção de 120 (cento e 

vinte) lóculos no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, localizado na Rua Honório Germano, nº 2012, Bairro 

Novo Horizonte, Capão da Canoa/RS, CEP 95555-000, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências 

constantes neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar, no memorial descritivo, no projeto, na planilha 

orçamentária, nas composições de custos, no cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que inte-

gram o processo. 

 

5.2. A obra deverá ser executada de forma global e integrada, cabendo à contratada o fornecimento de todos os mate-

riais, peças pré-fabricadas, mão de obra, equipamentos, ferramentas, transporte, mobilização, desmobilização, admi-

nistração local, isolamento e sinalização da área, limpeza permanente e final da obra, destinação adequada dos resí-

duos gerados e demais providências necessárias à completa entrega dos lóculos em condições adequadas de uso. 
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5.3. O prazo de execução da obra será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviço pela Administração, conforme memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, salvo hipóteses de prorroga-

ção devidamente justificadas, autorizadas pela Administração e admitidas pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.4. Nenhum serviço poderá ser iniciado antes da emissão da Ordem de Serviço pela Administração, da apresentação 

da ART ou RRT de execução devidamente registrada e quitada, da indicação do responsável técnico e do preposto da 

contratada, bem como do cumprimento das demais condições prévias estabelecidas neste Termo de Referência e no 

contrato. 

 

5.5. Antes do início dos serviços, deverá ser realizada reunião inicial entre a Administração, a fiscalização, o responsá-

vel técnico e o preposto da contratada, com a finalidade de alinhar o cronograma de execução, as áreas de intervenção, 

os acessos, os horários de trabalho, os procedimentos de segurança, a forma de comunicação, os critérios de medição, 

os documentos exigidos e demais condições operacionais da obra. 

 

5.6. A contratada deverá mobilizar equipe técnica e operacional suficiente e qualificada para a execução dos serviços, 

mantendo no local da obra profissionais capacitados, equipamentos adequados e supervisão técnica compatível com 

a natureza e complexidade do objeto. 

 

5.7. A execução deverá observar rigorosamente o projeto, o memorial descritivo e demais documentos técnicos, abran-

gendo, de forma geral, os serviços preliminares, instalação de placa de obra, isolamento e sinalização da área, prepa-

ração do canteiro, execução da fundação em radier, montagem dos lóculos em elementos pré-moldados de concreto 

armado, alvenarias, revestimentos, impermeabilização, pintura, cobertura/laje, sistema de tubulação e filtragem de ga-

ses com carvão ativado, acabamentos, limpeza final e destinação adequada dos resíduos. 

 

5.8. Os serviços preliminares deverão contemplar a organização do canteiro, mobilização dos equipamentos e materi-

ais, instalação da placa de obra, isolamento da área com tapume ou tela apropriada, sinalização de segurança e adoção 

das medidas necessárias para proteger trabalhadores, servidores, usuários e visitantes do Cemitério Municipal. 

 

5.9. A fundação deverá ser executada conforme projeto e memorial descritivo, observando-se as especificações técni-

cas relativas à preparação da base, compactação, formas, armaduras, concretagem, cura do concreto, nivelamento e 

demais procedimentos necessários para garantir estabilidade, resistência e durabilidade à estrutura dos lóculos. 

 

5.10. A montagem dos lóculos deverá ser realizada com elementos pré-moldados de concreto armado compatíveis com 

o projeto, devendo ser observados o correto encaixe, alinhamento, nivelamento, assentamento, vedação, regulariza-

ção, estabilidade e acabamento das unidades, de modo a garantir segurança estrutural, salubridade e adequada fun-

cionalidade do conjunto. 

 

5.11. As alvenarias, revestimentos, chapiscos, emboços, rebocos, pinturas, impermeabilizações, cobertura/laje, tubu-

lações, conexões e filtros de carvão ativado deverão ser executados conforme as especificações do memorial descritivo 

e do projeto, respeitando-se as normas técnicas aplicáveis e as boas práticas da construção civil. 

 

5.12. A impermeabilização dos lóculos e da cobertura/laje deverá receber atenção especial, devendo ser executada 

com os materiais e procedimentos indicados nos documentos técnicos, a fim de prevenir infiltrações, umidade, degra-

dação precoce das estruturas e comprometimento das condições sanitárias do local. 

 

5.13. O sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado deverá ser instalado conforme projeto e memorial 

descritivo, garantindo o adequado direcionamento e tratamento dos gases, contribuindo para a salubridade, controle 

de odores e redução de impactos ambientais. 

 

5.14. A contratada deverá manter o canteiro de obras permanentemente limpo, organizado e seguro, realizando a 

remoção periódica de entulhos, sobras de materiais e resíduos da construção civil, bem como a limpeza final da área 

de intervenção ao término dos serviços. 

 

5.15. A destinação dos resíduos gerados deverá ocorrer de forma ambientalmente adequada, sendo vedado o descarte 

irregular em vias públicas, terrenos baldios, áreas verdes, redes de drenagem, espaços internos do cemitério ou locais 

não licenciados, cabendo à contratada apresentar comprovantes de destinação sempre que solicitado pela fiscalização. 
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5.16. A execução da obra deverá ser compatibilizada com o funcionamento regular do Cemitério Municipal, devendo a 

contratada adotar medidas que reduzam interferências nas atividades do local, preservem a circulação segura de ser-

vidores, usuários e visitantes e respeitem eventuais orientações administrativas quanto a horários, acessos e áreas de 

circulação. 

 

5.17. A contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde do trabalho aplicáveis, especial-

mente a NR-18 e a NR-35, quando houver trabalho em altura, fornecendo e exigindo o uso de Equipamentos de Pro-

teção Individual — EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva — EPCs, além de manter a área de execução devida-

mente isolada e sinalizada. 

 

5.18. A fiscalização municipal acompanhará a execução da obra, podendo realizar vistorias, solicitar documentos, re-

gistros fotográficos, fichas técnicas, amostras de materiais, ensaios, correções ou adequações necessárias à verifica-

ção da conformidade dos serviços com o contrato e os documentos técnicos. 

 

5.19. A contratada deverá comunicar formalmente à fiscalização qualquer ocorrência que possa interferir na execução 

da obra, no cronograma, na segurança, na qualidade dos serviços ou na conformidade do objeto, indicando as provi-

dências adotadas ou a serem adotadas para regularização. 

 

5.20. Os serviços executados em desacordo com o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, normas técni-

cas, condições contratuais ou orientações da fiscalização deverão ser corrigidos, refeitos, removidos ou substituídos 

pela contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

5.21. As medições deverão observar o cronograma físico-financeiro, a planilha orçamentária e os quantitativos efetiva-

mente executados, sendo condicionadas à verificação da conformidade dos serviços pela fiscalização e à apresentação 

dos documentos exigidos para liquidação e pagamento. 

 

5.22. O recebimento da obra observará as disposições legais aplicáveis, especialmente quanto ao recebimento provi-

sório e definitivo, mediante vistoria, conferência da execução, análise dos documentos, verificação da limpeza final, 

comprovação da destinação dos resíduos e correção de eventuais pendências apontadas pela fiscalização. 

 

5.23. A obra somente será considerada concluída após a execução integral dos serviços previstos, a entrega dos 120 

lóculos em condições adequadas de uso, a remoção dos resíduos e materiais excedentes, a apresentação da docu-

mentação exigida e o aceite formal da Administração. 

 

5.24. A contratada permanecerá responsável pela correção de vícios, defeitos ou inconformidades decorrentes da exe-

cução da obra ou dos materiais empregados, nos termos da legislação aplicável, do contrato e das garantias legais e 

técnicas pertinentes. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, § 5º). 

 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, de-

terminando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, § 1º). 
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6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que 

devidamente justificada, devendo a contratada designar outro representante para acompanhamento da execução con-

tratual, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-

tantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, § 1º). 

 

6.1.12. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir formalidade, admitindo-se o uso de meio eletrônico institucional, desde que assegurado o registro da comunica-

ção no processo administrativo. 

 

6.1.13. A Administração poderá convocar o preposto, o responsável técnico ou representante da contratada para ado-

ção de providências que devam ser cumpridas de imediato, especialmente quando relacionadas à segurança da obra, 

correção de inconformidades, cumprimento do cronograma, medições, documentação ou execução contratual. 

 

6.1.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.1.14.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução da obra de construção dos 120 (cento e vinte) lóculos 

no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, verificando a conformidade da execução com as especificações técni-

cas definidas neste Termo de Referência, no memorial descritivo, no projeto, na planilha orçamentária e demais docu-

mentos técnicos, bem como o adequado emprego dos materiais previstos, a correta execução das etapas construtivas 

e a observância das normas técnicas aplicáveis; 

 

6.1.14.2. O fiscal técnico acompanhará as principais etapas da obra, verificando a execução dos serviços preliminares, 

fundação em radier, montagem dos elementos pré-moldados de concreto armado, alvenarias, revestimentos, imper-

meabilização, pintura, cobertura/laje, sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado, acabamentos e 

limpeza final, registrando formalmente a conformidade dos serviços executados e, quando cabível, os itens que de-

mandem correção pela contratada; 

 

6.1.14.3. Durante o período de execução e garantia, o fiscal do contrato registrará e comunicará formalmente à contra-

tadas quaisquer falhas, defeitos, vícios construtivos, atrasos, inconformidades ou irregularidades identificadas na obra, 

acompanhando a correção dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e registrando as ocorrências 

em histórico próprio para fins de comprovação e eventual aplicação de sanções; 

 

6.1.14.4. O fiscal administrativo do contrato verificará, por ocasião de cada medição ou solicitação de pagamento, a 

conformidade da documentação apresentada pela contratada, incluindo notas fiscais, boletins de medição, relatórios 

de execução, ART ou RRT de execução, registros fotográficos, comprovantes de destinação de resíduos, documentos 

de regularidade exigidos e demais documentos previstos neste Termo de Referência, como condição para o encami-

nhamento do processo de pagamento. 

 



 

9 

6.1.15. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá após a verificação de que os 120 (cento e vinte) lóculos 

foram executados conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, normas técnicas e condições contratu-

ais, que todos os documentos técnicos exigidos foram entregues, que eventuais pendências apontadas pela fiscaliza-

ção foram corrigidas, que a limpeza final foi devidamente realizada e que o local foi entregue em plenas condições de 

uso, segurança e salubridade, mediante lavratura de termo de recebimento definitivo assinado pelo servidor ou comis-

são formalmente designados pela Administração Municipal. 

  

7. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 

 

7.1. Enquadramento e princípio geral. A aferição do adimplemento dar-se-á pela verificação dos serviços efetivamente 

executados na obra de construção dos 120 (cento e vinte) lóculos no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, em 

conformidade com o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, composições de custos, cronograma físico-

financeiro e demais documentos técnicos que instruem a contratação. O pagamento será condicionado à medição dos 

serviços executados, ao atesto da fiscalização, ao recebimento cabível e à regular liquidação da despesa, observadas 

as disposições da Lei nº 14.133/2021. Para obras e serviços de engenharia, aplica-se o art. 140, I, “a” e “b”, com 

recebimento provisório pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização e recebimento definitivo por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado. O pagamento observará a ordem cro-

nológica por categoria contratual, na forma do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. A medição será quantitativa e qualitativa, de acordo com os serviços efetivamente executados e aceitos pela fis-

calização, considerando-se, para cada etapa ou parcela medida: (i) a compatibilidade dos serviços executados com os 

quantitativos previstos na planilha orçamentária e no cronograma físico-financeiro; (ii) a conformidade técnica da exe-

cução com o projeto, memorial descritivo, especificações, normas técnicas aplicáveis e demais documentos da contra-

tação; e (iii) a comprovação de que os serviços medidos foram concluídos de forma regular, segura e apta ao prosse-

guimento das etapas seguintes ou ao recebimento correspondente. Os serviços poderão ser rejeitados total ou parci-

almente quando executados em desacordo com o contrato, nos termos do art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3. Recebimento e verificações técnicas: 

 

7.3.1. Recebimento provisório: será realizado pelo fiscal do contrato ou responsável pelo acompanhamento da obra, 

mediante conferência física, quantitativa, qualitativa e documental dos serviços executados, verificando a conformidade 

da execução com o projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, normas técnicas 

e demais condições contratuais. Deverão ser observadas, entre outras, as etapas de serviços preliminares, fundação 

em radier, montagem dos elementos pré-moldados de concreto armado, alvenarias, revestimentos, impermeabilização, 

pintura, cobertura/laje, instalação do sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado, acabamentos, 

limpeza final e destinação dos resíduos gerados. 

 

7.3.2. Recebimento definitivo: será realizado por servidor ou comissão designada pela Administração, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento integral das exigências contratuais e técnicas, incluindo a verificação de que 

os 120 (cento e vinte) lóculos foram executados conforme projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, normas 

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas neste Termo de Referência. O recebimento definitivo ficará condicionado 

à correção de eventuais pendências apontadas no recebimento provisório, à entrega da documentação exigida, à lim-

peza final da área, à retirada de materiais, equipamentos e resíduos e à constatação de que a obra se encontra em 

condições adequadas de uso, segurança e salubridade, nos termos do art. 140, I, “b”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.3. Ensaios, testes e verificações: salvo disposição em contrário no edital ou no contrato, os ensaios, testes, verifi-

cações técnicas e demais procedimentos necessários à comprovação da conformidade dos materiais e serviços corre-

rão por conta da contratada, nos termos do art. 140, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. Poderão ser exigidas, quando cabível, 

verificações relativas à qualidade dos materiais, execução da fundação, montagem dos elementos pré-moldados, im-

permeabilização, estanqueidade, sistema de tubulação e filtragem de gases, acabamentos e demais etapas relevantes 

à adequada entrega da obra. 

 

7.4. Documentos para liquidação. A liquidação da despesa observará a legislação aplicável e, no mínimo, exigirá: 

 

7.4.1. Nota Fiscal eletrônica — NF-e correspondente aos serviços executados e materiais empregados, com descrição 

compatível com o objeto contratado, o período ou etapa de medição e os valores correspondentes; 
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7.4.2. Boletim de medição ou relatório de medição dos serviços efetivamente executados, aprovado pela fiscalização, 
com indicação das quantidades medidas, etapas concluídas e compatibilidade com a planilha orçamentária e o crono-
grama físico-financeiro; 
 
7.4.3. Termo de recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso, assinado pelo fiscal do contrato, servidor ou 
comissão designada, atestando a conformidade dos serviços executados; 
 
7.4.4. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT de execução 
da obra, devidamente registrada e quitada, quando ainda não juntada ao processo ou quando houver necessidade de 
complementação; 
 
7.4.5. Relatórios, registros fotográficos, diário de obra, fichas técnicas, catálogos, certificados, comprovantes de origem 
de materiais ou demais documentos técnicos exigidos pela fiscalização para comprovação da regular execução dos 
serviços; 
 
7.4.6. Comprovantes de transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil gerados 
durante a execução da obra, quando aplicável ou solicitado pela fiscalização; 
 
7.4.7. Demais documentos exigidos neste Termo de Referência, no contrato, no edital ou nas rotinas de recebimento e 
fiscalização estabelecidas pela Administração Municipal. 
 
7.5. Condições de pagamento: 
 
7.5.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços efetivamente executados, o atesto da fiscalização, o 
recebimento cabível e a regular liquidação da despesa, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021, 
no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal eletrônica — NF-e acompanhada 
da documentação exigida, desde que não haja pendências ou inconformidades impeditivas. 
 
7.5.2. O pagamento poderá ocorrer por etapas ou medições, conforme cronograma físico-financeiro e serviços efetiva-
mente executados e aceitos pela fiscalização, não sendo admitido pagamento por serviços não executados, materiais 
apenas disponibilizados no canteiro sem incorporação à obra, etapas incompletas ou serviços rejeitados pela Adminis-
tração. 
 
7.5.3. Poderá ser adotado pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador ou em conta vinculada, quando ex-
pressamente previsto, nos termos do art. 142 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5.4. É vedado pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas vinculadas à execução da obra, salvo hipó-
tese excepcional expressamente prevista e devidamente justificada nos termos do art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.6. Glosas, parcela incontroversa e descontos. Na hipótese de não conformidades parciais, seja em relação à execu-
ção dos serviços, aos materiais empregados, ao descumprimento do projeto, memorial descritivo, planilha orçamentá-
ria, cronograma físico-financeiro, normas técnicas, obrigações ambientais ou demais exigências deste Termo de Refe-
rência, a Administração procederá à glosa das parcelas não aceitas e poderá liberar a parcela incontroversa no prazo 
previsto para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da rejeição dos serviços não 
conformes, da exigência de correção, refazimento ou substituição pela contratada, às suas expensas, e da aplicação 
das sanções cabíveis, conforme art. 140, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021). 
  
8.1. O objeto deste Termo de Referência é classificado como OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que envolve a execução de obra de construção civil destinada à implantação 
de estrutura permanente no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, compreendendo a construção de 120 (cento 
e vinte) lóculos, com fornecimento de materiais, peças pré-fabricadas, mão de obra, equipamentos e demais serviços 
necessários à completa execução do objeto. 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊN-
CIA, sob a forma ELETRÔNICA, sem adoção do Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julga-
mento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, considerando que o objeto consiste na execução integrada de obra de enge-
nharia destinada à construção de 120 (cento e vinte) lóculos no Cemitério Municipal de Capão da Canoa/RS, conforme 
projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que 
instruem o processo. 
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8.2.1. A adoção da modalidade concorrência justifica-se pela natureza do objeto, classificado como obra de engenharia, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, não se enquadrando como simples aquisição de bens ou serviço comum 
dissociado de intervenção construtiva em imóvel público. 
 
8.2.2. A adoção do critério de menor preço global justifica-se pela natureza integrada da obra, uma vez que os serviços 
de fundação em radier, montagem dos elementos pré-moldados de concreto armado, alvenarias, revestimentos, imper-
meabilização, pintura, cobertura/laje, sistema de tubulação e filtragem de gases com carvão ativado, acabamentos, 
limpeza final e destinação dos resíduos possuem interdependência técnica e devem ser executados de forma coorde-
nada, sem fracionamento que comprometa a padronização, a qualidade, a segurança e a responsabilização pela en-
trega final dos 120 lóculos. 
 
8.2.3. Poderá ser exigida da licitante provisoriamente vencedora a apresentação de documentação técnica comple-
mentar, catálogos, fichas técnicas, laudos, certificados, amostras de materiais ou outros elementos necessários à veri-
ficação da conformidade dos materiais e soluções construtivas ofertadas com o memorial descritivo, o projeto, a planilha 
orçamentária e as especificações deste Termo de Referência, especialmente quanto às peças pré-moldadas de con-
creto armado, materiais de impermeabilização, tubulações, conexões, filtros de carvão ativado, tintas, revestimentos e 
demais insumos relevantes à execução da obra. 
 
8.2.4. Quando exigida, a apresentação de amostras, catálogos, fichas técnicas ou documentos de conformidade terá 
por finalidade verificar a compatibilidade dos materiais e componentes com as especificações técnicas da contratação, 
sem restringir indevidamente a competitividade, admitindo-se materiais equivalentes ou superiores, desde que atendam 
integralmente ao desempenho, qualidade, durabilidade, segurança e demais requisitos estabelecidos no projeto e no 
memorial descritivo. 
 
8.2.5. A análise de conformidade técnica dos materiais, documentos ou amostras apresentadas poderá ser realizada 
pela área técnica competente da Administração, pela fiscalização, por profissional habilitado ou, quando necessário, 
por instituição ou profissional especializado, devendo ser formalmente registrada no processo administrativo. 
 
8.2.6. A proposta deverá contemplar todos os custos necessários à execução integral do objeto, incluindo materiais, 
peças pré-fabricadas, mão de obra, encargos sociais, BDI, equipamentos, ferramentas, transporte, mobilização, des-
mobilização, administração local, isolamento e sinalização da área, limpeza permanente e final da obra, destinação 
adequada dos resíduos e demais despesas diretas e indiretas necessárias à entrega dos 120 lóculos em condições 
adequadas de uso, segurança e salubridade. 
 

Exigências de habilitação 
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação jurídica 
 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da res-
pectiva sede; 
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-
preendedor; 
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjunta-
mente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do Secre-
tário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 
 
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
 
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.18. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

 
Qualificação Técnica 

 
8.19. Declaração Unificada; 
 
8.20. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) , mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
 
8.21. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
8.22. Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia), CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo), conforme as áreas de atuação, em plena validade; 
 
8.23. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional: Atestado de capacidade técnica, emitido pelo contratante em 
nome da pessoa jurídica licitante, ou Certidão de Acervo Operacional (CAO/CAT-O) emitida pelo conselho profissional 
competente (CREA/CFT/CAU), onde fique comprovado que o licitante executou, diretamente, a qualquer tempo e de 
modo satisfatório, serviços similares e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao licitado.  
CAO: Certidão de Acervo Operacional, emitida pelo CREA, nos termos da Resolução nº 1.137/2023. 
CAT-O: Certidão de Acervo Operacional, expedida pelo CAU, nos termos da Resolução nº 243/2023. 
* Para fins de verificação da autenticidade das informações contida(s) nos atestados(s) ou certidão(ões) operacionais, 
deverão ser apresentadas as certidões de acervo técnico (CAT), emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 
competente e em nome dos profissionais, vinculadas aos referidos atestados; 
 

8.24. Atestado de Capacidade Técnico-Profissional: Atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no con-

selho regional competente, seja CREA/CFT/CAU, em nome do responsável técnico da empresa, que demonstrem a 

capacidade profissional na execução de serviços similares de complexidade técnica equivalente ou superior ao licitado, 

restritas as parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, nos termos do Art. 67 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. O atestado deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, vincula ao 

atestado, em nome do profissional responsável técnico pela obra/serviço; 

 

8.25. Declaração de Dispensa/Realização de Vistoria. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INÍCIO DO SERVIÇO 

 

9.1. Antes da emissão da Ordem de Serviço, a Administração deverá designar formalmente gestor e fiscais do contrato, 

com atribuições e substitutos definidos, nos termos do art. 117, caput e §§ 1º a 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.1. A contratada apresentará carta de preposto, com identificação completa e poderes de representação para acom-

panhar a execução da obra de construção dos 120 (cento e vinte) lóculos no Cemitério Municipal de Capão da Ca-

noa/RS, conforme art. 118 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.1.2. A contratada deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabili-

dade Técnica — RRT de execução da obra, devidamente registrada e quitada junto ao respectivo conselho profissional 

competente, contendo referência ao objeto contratado, ao endereço da obra e à Prefeitura Municipal de Capão da 

Canoa como contratante. 

 

9.1.3. Deverá apresentar documentação comprobatória de garantia dos serviços executados e dos materiais emprega-

dos, assegurando a correção de falhas, vícios construtivos, defeitos de execução ou inadequações identificadas pela 

Administração, sem ônus adicional, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

responsabilidades legais aplicáveis às obras de engenharia. 

 

9.1.4. A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, documentação técnica dos principais 

materiais e componentes a serem empregados na obra, incluindo peças pré-moldadas de concreto armado, materiais 

de impermeabilização, argamassas, tubulações, conexões, filtros de carvão ativado, tintas, revestimentos e demais 

insumos relevantes, a fim de comprovar a conformidade com o memorial descritivo, projeto, planilha orçamentária e 

especificações deste Termo de Referência. 

 

9.1.5. A prova de qualidade e de conformidade técnica dos materiais poderá ser feita por meio de catálogos, fichas 

técnicas, certificados, laudos, declaração do fabricante, indicação de atendimento às normas técnicas aplicáveis, com-

provação de origem ou outros documentos idôneos, observando-se, quando cabível, os meios admitidos pelo art. 42 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Poderá ser exigida amostra, catálogo, ficha técnica ou documento de conformidade dos materiais e componentes 

ofertados, nos termos do art. 41, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. A exigência se justifica pela necessidade de assegurar 

a qualidade, a durabilidade e a compatibilidade técnica dos materiais com a obra, especialmente considerando a fina-

lidade cemiterial do objeto e o ambiente litorâneo do Município de Capão da Canoa/RS, sujeito à umidade e à salini-

dade. 

 

9.2.1. A empresa vencedora ou classificada em primeiro lugar, após verificação da proposta e da documentação téc-

nica, poderá ser convocada para apresentar amostras, catálogos, fichas técnicas, certificados ou demais documentos 

relativos aos materiais a serem empregados, no prazo estabelecido pela Administração. A avaliação obedecerá aos 

critérios técnicos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar, neste Termo de Referência, no memorial descritivo, no 

projeto e no edital, sendo verificados, no mínimo, a conformidade com as especificações técnicas, a qualidade dos 

materiais, a adequação ao uso, a durabilidade, a resistência, a compatibilidade com o ambiente litorâneo e o atendi-

mento às normas técnicas aplicáveis. O resultado será registrado formalmente como aprovado ou reprovado, com 

indicação dos itens atendidos e não atendidos. A reprovação dos materiais, amostras ou documentos de conformidade 

poderá implicar na desclassificação da licitante, sendo convocada a empresa subsequente na ordem de classificação, 

observado o mesmo procedimento. 

 
9.2.2. A contratada apresentará, quando solicitado, o seguinte dossiê técnico dos principais materiais e componentes 
da obra: 
 
9.2.2.1. Catálogo, ficha técnica ou documento equivalente dos elementos pré-moldados de concreto armado, contendo 
dimensões, características do material, resistência, forma de montagem, recomendações técnicas e identificação do 
fabricante ou fornecedor; 
 
9.2.2.2. Documentação técnica dos materiais de impermeabilização a serem aplicados nos lóculos e na cobertura/laje, 
demonstrando compatibilidade com a finalidade do objeto, modo de aplicação, consumo, tempo de cura, desempenho 
esperado e recomendações do fabricante; 
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9.2.2.3. Documentação técnica das tubulações, conexões e acessórios destinados ao sistema de filtragem de gases, 
com indicação de material, diâmetro, compatibilidade de instalação e demais características exigidas no projeto e me-
morial descritivo; 
 
9.2.2.4. Documentação técnica dos filtros de carvão ativado, contendo características do produto, finalidade de uso, 
capacidade, forma de instalação, recomendações de manutenção e identificação do fabricante ou fornecedor; 
 
9.2.2.5. Documentação técnica das tintas, seladores, argamassas, revestimentos e demais materiais de acabamento, 
demonstrando compatibilidade com o ambiente externo, resistência, durabilidade e atendimento às especificações pre-
vistas no memorial descritivo; 
 
9.2.2.6. Comprovação de que os materiais a serem empregados são novos, adequados à finalidade da obra e compa-
tíveis com as condições ambientais do Município de Capão da Canoa/RS, especialmente quanto à exposição à umi-
dade, maresia e demais agentes agressivos próprios de região litorânea; 
 
9.2.2.7. Manual técnico, instruções de aplicação, recomendações de armazenamento, transporte e manuseio dos prin-
cipais materiais, quando aplicável, em língua portuguesa. 
 
9.2.3. A contratada deverá formalizar o aceite do cronograma de execução da obra, compatível com o modelo de 
execução e de recebimento previstos neste Termo de Referência, indicando as etapas previstas para mobilização, 
serviços preliminares, execução da fundação em radier, montagem dos lóculos em elementos pré-moldados, alvena-
rias, revestimentos, impermeabilização, pintura, cobertura/laje, instalação do sistema de tubulação e filtragem de gases, 
acabamentos, limpeza final e entrega da obra. 
 
9.2.4. A contratada deverá apresentar plano de mobilização e organização inicial da obra, contemplando equipe res-
ponsável, equipamentos principais, isolamento e sinalização da área, medidas de segurança do trabalho, locais de 
armazenamento de materiais, procedimentos de limpeza e forma de gerenciamento dos resíduos da construção civil. 
 
9.2.5. Sempre que solicitado pela Administração, a contratada apresentará declaração sobre cumprimento de reservas 
legais, nos termos do art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, bem como dados cadastrais e bancários para 
faturamento. 
 
9.3. O início dos serviços dependerá de comunicação expressa do gestor ou fiscal do contrato, por meio da emissão 
da Ordem de Serviço, e do cumprimento integral das exigências documentais acima. 
 
9.3.1. O recebimento observará o Capítulo IX da Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 140, com recebimento provi-
sório pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização após a conclusão da obra ou de etapa contratualmente 
prevista, e recebimento definitivo por servidor ou comissão designada, mediante termo detalhado, com possibilidade 
de rejeição total ou parcial dos serviços executados quando em desacordo com o projeto, memorial descritivo, planilha 
orçamentária, normas técnicas ou demais especificações contratadas. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Or-
çamento do Município. 
  
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
I) Gestão/Unidade: Secretaria de Gestão, Inovação e Tecnologia. 
 
II) Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000 
 
III) Programa de Trabalho: ESTRUTURAÇÃO/MODERNIZAÇÃO – CEMITÉRIO E CAPELAS - SGIP 
 
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 
   Capão da Canoa/RS, 22 de junho de 2026. 

_____________________________ 
Eduardo Diniz Ferreira 

Servidor Público 

_____________________________ 
Elisaldo Vieira Brehm 

Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia 


